
PROJETO DE LEI N° 36 72025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ,

Praça Getúlio Vargas, sM* - Centro

Art. 2o - São os objetivos do PPREDDI, além dos outros de interesse público, 
os seguintes:

III - Recuperação em habitações danificadas e a construção de habitações 
destruídas ou em risco iminente de destruição, atuando de forma subsidiária à Lei n. 
1.106/2013 e Decretos regulamentadores, que estabelece os critérios de concessão 
para o benefício do aluguel social e suas aplicações;

II - Aplicação nas ocorrências relacionadas na Política Nacional de Defesa 
Civil, codificadas junto ao Código de Desastres, Ameaças e Riscos, bem como em seus 
anexos;

I - Promover medidas estruturais e não estruturais que visem mitigar ou 
prevenir a ocorrência de desastres relacionados com a danificação e destruição de 
habitações;

Art. 1o
Recuperação de Edificações Danificadas, Destruídas 
Acessibilidade - PPREDDI.

lí.

Fica criado no Município de Piraí, o Programa de Prevenção e 
e Inacessíveis ou de Difícil

CRIA O PROGRAMA DE PREVENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO 
DANIFICADAS, 
INACESSÍVEIS 
ACESSIBILIDADE
APLICAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PIRAÍ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IV - A mitigação ou eliminação das ameaças das vulnerabilidades e dos 
riscos de ocorrência de desastres relacionados com a danificação e destruição de 
habitações, podendo executar obras preventivas no cenário onde se situam as 
habitações em situação de risco, com a finalidade de eliminar ou mitigar ameaças e 
riscos extremos a que tais imóveis possam estar sujeitos.

C.M.P - PIRAÍ-RJ.
Processo n°
Rubrica__yL.
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I - Secretaria Municipal de Assistência Social;
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IV - O imóvel encontrar-se localizado na área da circunscrição do Município 
de Pirai;

III - Ter renda per capita de >2 salário mínimo ou até a 03 (três) salários 
mínimos de renda familiar, na modalidade nacional vigente;

Art. 3o - O PPREDDI somente poderá ser executado em habitações 
populares, que possuam riscos significativos de danos ou de destruição, ou que já 
tenham sido destruídas ou danificadas, ou com o acesso obstruído ou de difícil acesso, 
devidamente comprovado através de relatório de local, regularmente assinado pelas 
autoridades administrativas estabelecidas na presente lei.

Parágrafo Único: Não será aplicado 0 PPREDDI quando 0 valor da ação a 
ser empregada for desproporcional em relação ao valor do imóvel a ser contemplado

V - Ser residente no imóvel a ser incluído no PPREDDI, ou no caso de não 
residir no local, este demonstrar de forma comprovada, que sua desocupação 
do bem se deu em razão de manutenção da sua segurança física e de seus 
familiares, tendo em vista a situação de risco consolidado.

I - Ser 0 beneficiário, proprietário ou possuidor manso e pacífico, adquirente, 
promitente comprador ou cessionário, com título devidamente registrado ou 
documentação hábil comprobatório de tal condição do imóvel.

II - Não ser proprietário ou possuidor na área do Município de Piraí, a 
qualquer título, outro imóvel;

II - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação;

Fls

Art. 4o - São requisitos para se utilizar dos benefícios do PPREDDI, os 
seguintes:

V - Promover meios de acesso à habitações que se encontram inacessíveis, 
assim como melhor a acessibilidade à habitações que tenham difícil acesso, abrangendo 
a mobilidade de pessoas com dificuldade de locomoção (idosos, pessoas com 
deficiência, crianças e enfermos).

Art. 5o - O PPREDDI terá sua coordenação, execução, e gerenciamento, 
planejado pelos representantes dos seguintes órgãos da administração pública 
municipal:

C.M.P-PIRAl-RJ. 
Processo n°__L 
Rubrica

prefeitura de ip
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Ill - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Governamental;

IV - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.

II - Obras e estabilização de taludes de pequeno porte;

AIV - Execução de obras que previnam recalque nas fundações;
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Art. 7o - O PPREDDI, em suas ações preventivas e mitigadoras, contemplará 
as seguintes obras:

I - Construção ou recuperação de muros de proteção e de contenção de 
pequena monta;

Parágrafo Único: Cada órgão da administração municipal atuará de acordo 
com as suas atribuições legais, estabelecidas junto à legislação Federal, Estadual e 
Municipal, com a finalidade de propiciar meios adequados para o cumprimento do 
objetivo estabelecido junto ao PPREDDI.

§ 2o - Os materiais a serem empregados nas obras que visam prevenir ou 
mitigar riscos, recuperar os danos existentes e reconstruir as edificações não 
recuperáveis deverão ser adquiridos através de processo licitatório, na forma prevista 
em lei, bem como a contratação de profissionais e/ou empresas necessários a solução 
dos problemas da edificação, observando os critérios legais de dispensa previsto na Lei 
n° 14.133/2021 e legislação correlata, quando da ocorrência de casos de situação de 
Emergência ou em Estado de Calamidade Pública, devidamente estabelecida por 
Decreto Municipal.

Art. 6o - Os representantes dos órgãos municipais estabelecidos no Art. 5o e 
incisos da presente lei deverão vistoriar os imóveis populares onde haja risco para seus 
ocupantes e vulnerabilidades, que se impactadas por eventos adversos, venham a 
produzir danos ou destruição no imóvel, classificando o grau de risco verificado, 
elaborando um Relatório Técnico da Edificação Familiar em Situação de Risco, o qual 
deverá ser assinado por todos, servindo de elemento norteador para aplicação do 
PPREDDI ou da Lei n. 1.106/2013 e Decretos regulamentadores, inerente ao aluguel 
social.

C.M.P-PIRAÍ-RJ,
Processo n°
Rubrica _/

III - Construção de valetas para canalização de escoamento pluvial que se 
configure em ameaça para edificação residencial popular;

------Fl^

§ 1o - Observada a situação de risco na forma acima especificada, deverão 
ser adotadas medidas emergenciais no sentido de amenizar ou eliminar tais 
circunstâncias, medidas estas que serão consolidadas consoante deliberação 
competentes na forma prevista nesta lei.
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II

a - Pintura, reboco e/ou chapisco;

b - Reforma de banheiros;

c - Reforma de quartos;

d - Colocação e retirada de contra pisos e revestimento cerâmico do piso;

e - Reforma de telhados;

f- Retirada/colocação de portas e/ou janelas;

g - Reparos e/ou construção de rede de esgotos;

h - Execução de serviços reparos ou implementação de instalações elétricas;

i - Reparos e/ou construção de rede hidráulica;
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Art. 8o - O PPREDDI em suas ações de reabilitação e recuperativas 
contemplará as seguintes obras:

VI - Construção ou recuperação de fossas sanitárias, evitando que as 
infiltrações de suas águas comprometam as fundações ou terreno sob o qual se situa a 
edificação;

VII - Demolição de estrutura de alvenaria ou edificação que estejam sob risco 
iminente de desabamento ou oferecendo risco iminente de dano material ou humano, as 
outras edificações e as pessoas;

VIII - Recomposição da cobertura vegetal própria de áreas de risco de 
escorrega mento que ameace edificações residenciais populares situadas a jusante;

I - Recuperação de edificações residenciais populares que estejam 
danificadas, onde haja risco de desabamento, parcial ou total, ou risco contra integridade 
física de seus moradores e terceiros;

V - Execução de obras que previnam quedas de muros, comprometimento 
estrutural da edificação, infiltrações e surgimentos de quaisquer riscos que ameacem 
gerar danos ou destruição material no imóvel ou que ameacem a integridade física dos 
seus moradores;

IX - Obras de recuperação de construções habitacionais que venham a ser 
danificadas ou destruídas , englobando os seguintes serviços:

PREFEITURA DE |
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C.M.P-PIRAÍ-RJ;
Processo n°_* 
Rubrica_eZ—-

Art. 11 - Todas as Secretarias Municipais prestarão total auxílio no sentido de 
viabilizar e facilitar as ações do PPREDDI, participando ativamente desde que 
regularmente solicitadas.

II - Reconstrução de edificação residencial popular que tenham sido 
destruídas seja no próprio lote onde existia a edificação residencial anterior, se os 
estudos sobre segurança do lote sinalizarem para esta possibilidade e se a análise de 
riscos sobre as ameaças existentes também resplandecerem esta ação, seja no outro 
terreno, onde não haja área non aedificandi, e não seja área de risco intensificado;

Art. 9o - Os projetos básicos padronizados de reconstrução e de reformas das 
habitações em risco, quando exigido pelo Código de Obras do Município de Piraí e pelo 
Conselho Regional de Arquitetura do Estado do Rio de Janeiro, deverão ser elaborados 
por engenheiro designado pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação, 
a fim de atender a tais determinações legais administrativas.

VI - Reestabelecimento de outros serviços essenciais nos locais de 
concentração de habitações populares que se situem em áreas de risco, quando for 
necessário, objetivando a reabilitação do cenário sinistrado.

Ill - Drenagem ou escoamento pluvial (no caso de enxurradas) e fluvial (no 
caso de enchentes) onde se situem habitações populares em áreas de risco, objetivando 
a reabilitação do local sinistrado;

V - Reestabelecimento do sistema de distribuição ou captação de água 
potável nos locais de concentração de habitações populares em área de risco;

IV - Retirada de massa escorregadia dos locais onde se situem habitações 
populares em áreas de risco, objetivando a reabilitação do cenário sinistrado;

Art. 12 - O beneficiário do PPREDDI, que nos 05 (cinco) anos seguintes a 
realização das obras de construção ou de recuperação transmitir o imóvel a qualquer 
título a terceiros, ficara obrigado a restituir aos cofres do Município de Piraí, devidamente 
corrigido, à contada da efetuação do gasto, o valor do que foi empregado com o bem, 
sendo que este não poderá participar novamente do programa, nem de qualquer outro 
que contemple a população carente com imóveis populares na circunscrição do 
Município de Piraí.

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo, a firmar convênios com órgão 
estaduais e federais, e com organizações não governamentais, com vistas a facilitar, 
fortalecer e viabilizar as ações a serem adotadas pelo PPREDDI.
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Art. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário.

$

****************************************
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Art. 14 - Os critérios estabelecidos para priorizar a ordem de execução das 
obras preventivas e recuperativas serão exclusivamente técnicos, de acordo com a 
avaliação dos riscos elaborada pra cada habitação popular e de acordo com a 
disposição dos recursos financeiros, observados os casos de extrema necessidade e 
Emergência ou Calamidade Pública.

Art. 16 - As despesas desta Lei correrão pela verba própria do orçamento 
vigente, que, em sendo necessário, será suplementada.

Art. 13-0 estudo sócio-econômico para comprovação dos requisitos 
mencionados no Art. 4o da presente lei será executado pelos órgãos da administração 
municipal, citados no art. 5o,incisos I, II, III e IV, do presente diploma legal.

C.M.P- PIRAl-RJ.
Processo n° . -
Rubrica 

Art. 15 - Fica autorizado ao Poder Executivo, regulamentar no que couber, os 
termos estabelecidos na presente Lei.

___ Flsj^
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ - RJ

Assunto: Mensagem ns60/2023, Projeto de lei ns91/2023 .

Ilustríssimo Senhor Luiz Fernando de Souza, Prefeito Municipal de Piraí.

Sem mais para o momento, reitero protesto de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

5.

Ao ilustre, o Senhor
LUIZ FERNANDO DE SOUZA

Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Venho por meio do presente ofício, consultar a manifestação de interesse sobre 

a retomada das tramitações da mensagem n960/2023 que se refere ao projeto de lei 

n991/2023, visto que se encontra parado desde o ofício ns02/2024, expedido desta Casa 

Legislativa pela Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final requerendo 

esclarecimentos sobre o conteúdo a ser discutido, conforme cópias em anexo. Em caso 

de Negativa o processo seguirá para arquivo.

C.M.P-PIRAl-RJ.
Processo n° .
Rubrica 

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
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Piraí-RJ, 07 de fevere'ijro de

---- TFMoacir Gonçalve/dalRocha Junior 
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MENSAGEM N° 060/2023

Dentre seus objetivos estão as reformas e melhorias estruturais de imóveis de 

famílias que se enquadrem nas especificações contidas no Projeto de Lei, diminuindo os 

riscos no que concerne à habitabilidade do imóvel, bem como melhorar as condições de 

vida dos impactados.

Insta destacar que o Projeto de Lei traz em seu bojo critérios para selecionar 

os imóveis e famílias participantes, bem como apresenta, de forma ciara, as ações que 

poderão ser desenvolvidas, demonstrando, assim, transparência no que se pleiteia.

Cumpre ressaltar, também, que com a aprovação do presente Projeto de Lei, 

haverá um ganho social e estrutural para nossa cidade, destacando-se que ^s Secretarias 

Municipais de Assistência Social e Obras e Urbanismos, juntamente com a COMPDEC, 

agiram conjuntamente nos estudos e elaboração do texto a ser analisado. 

_______
Praça Getúüo Vargas, sA)’ - Centro

:s:=i==^=======:========

È

Encaminho em anexo o presente Projeto de Lei, onde o Executivo Municipal 
busca autorização legislativa para criar o PROGRAMA DE PREVENÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DE EDIFICAÇÕES DANIFICADAS, DESTRUÍDAS E INACESSÍVEIS OU 
DE DIFÍCIL ACESSIBILIDADE-PREDDI. C.M.P - PIRAÍ-RJ-

Processo n° 7 -------r-~~
RL>brica___^-------FIs_lL—

O citado programa busca instituir uma política municipal de melhoria 

habitacional, atendendo famílias inseridas no Bolsa Aluguel Social, com imóveis 

interditados pela Defesa Civil, imóveis de famílias em situação de extrema pobreza, e 

imóveis que tenham ocupantes com algum tipo de dificuldade de locomoção ou portador de 

alguma necessidade especial.
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GABINETE DO PREFEITO
11 DEZ Z®

I Assinatura: Ã?
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Senhor  Fls._

Senhores Vereadores,

(•• -.<w»v<rBS»«sc»rw.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ:
| Protocolo N°_ i

C.M.P.-Pifai; RJ
Processo rf ^>43
Rubrica Fls



Atenciosamente,

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

MARIO HERMÍNIO DA SILVA CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Piraí-RJ

  
Praça Getó/rô Vargas, s/na ■- Centro

Processo n° 
I Rubrica ;

C.M.P - PlRAl-RJ. 

Processo n°^ 
Rubrica

ÍÍ----
Fls

Assim, mediante a tudo apresentado, encaminhamos a minuta em apreço, 
para tramitação em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na forma do artigo 118, 140, V e 

145 todos do Regimento Interno desta digna Casa Legislativa, contando com a apreciação 

e consequente aprovação do Projeto de Lei, sendo que aproveitamos o ensejo para 

renovar nossos votos e protestos de elevada estima e. distinta consideração. 
' /■

RICARDO CAMPOS PASSOS

TIC. M.P.- Pijaí.
Fls^í.

r sh

_______  . —fW  
   ______________________

A prevenção ou mitigação de desastres relacionados à danificação ou 
destruição de habitações também é um dos objetivos do texto apresentado, seguindo as 

diretrizes de atuação da Defesa Civil no que tange à análise de riscos estruturais.
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Art. Io. Fica criado na área da circunscrição do Município de Piraí, o Programa de 
Prevenção e Recuperação de Edificações Danificadas, Destruídas e Inacessíveis ou de difícil 
acessibilidade - PPREDDI.

IV - A mitigação ou eliminação das ameaças das vulnerabilidades e dos riscos de 
ocorrência de desastres relacionados com a danificação e destruição de habitações, podendo 
executar obras preventivas no cenário onde se situam as habitações em situação de risco, com a 
finalidade de eliminar ou mitigar ameaças e riscos extremos a que tais imóveis possam estar 
sujeitos. z

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

I - Promover medidas estruturais e não estruturais que visem mitigar ou prevenir a 
ocorrência de desastres relacionados com a danificação e destruição de habitações;

II — Aplicação nas ocorrências relacionadas na Política Nacional de Defesa Civil, 
codificadas junto ao Código de Desastres, Ameaças e Riscos, bem como em seus anexos;

DE
DANIFICADAS, 
INACESSÍVEIS

III - Recuperação em habitações danificadas e a construção de habitações destruídas ou 
em risco iminente de destruição, atuando de forma subsidiária à Lei n. 1.106/2013 e Decretos 
regulamentadores, que estabelece os critérios de concessão para o benefício do aluguel social e suas 
aplicações;

C.M.P - PIRAÍ-RJ- 
Processo n° V 
Rubrica—ei—

TRABALHANDO COM DIÁLOGO

GABINETE DO PREFEITO 

£_
Fls

A -

EMENTA: CRIA O PROGRAMA 
DE PREVENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO 
EDIFICAÇÕES 
(DESTRUÍDAS E 
feu DE DIFÍCIL ACESSIBILIDADE 
- PPREDDI, COM APLICAÇÃO NA 
CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE PIRAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Art. 2o. São os objetivos do PPREDDI, além dos outros de interesse público, os 
seguintes:

c. M. P. - Pj,raí; RJ
 • Processo n°

Rubrica FIsjJi
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Art. 4°. São requisitos para se utilizar dos benefícios do PPREDDI, os seguintes:

IV - O imóvel encontrar-se localizado na área da circunscrição do Município de Pirai;

I - Secretaria Municipal de Assistência Social;

II - Secretaria Municipal de Obras;

III - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.

Praça Getúlio Vargas, s/n0 - Centro

Art. 3°. O PPREDDI somente poderá ser executado em habitações populares, que 
possuam riscos significativos de danos ou de destruição, ou que já tenham sido destruídas ou 
danificadas, ou com o acesso obstruído ou de difícil acesso, devidamente comprovado através de 
relatório de local, regularmente assinado pelas autoridades administrativas estabelecidas na presente 
lei.

V - Ser residente no imóvel a ser incluído no PPREDDI, ou no caso de não residir no 
local, este demonstrar de forma comprovada, que sua desocupação do bem se deu em 
razão de manutenção da sua segurança física e de seus familiares, tendo em vista a 
situação de risco consolidado.

III - Ter renda per capita de Y2 salário mínimo ou até a 03 (Três) salários-mínimos de 
renda familiar, na modalidade nacional vigente;

II - Não ser proprietário ou possuidor na área circunscricional do Município de Piraí, a 
qualquer título, outro imóvel;

FIsJÍ

I - Ser 0 beneficiário, proprietário ou possuidor manso e pacífico, adquirente, 
promitente comprador ou cessionário, com título devidamente registrado ou 
documentação hábil comprobatório de tal condição do imóvel a ser incluído no 
PPREDDI;

Parágrafo Único: Cada órgão da administração municipal atuará de acordo com as suás 
atribuições legais, estabelecidas junto à legislação . Federal, Estadual e Municipal, com a finalidade 
de propiciar meios adequados para 0 cumprimento do objetivo estabelecido junto ao PPREDDI.

T R A :E3 ÁL H Á N G 0 -C jp D l A L O.G..Q

Parágrafo Único: Não será aplicado o PPREDDI quando o valor da ação a ser 
empregada for desproporcional em relação ao valor do imóvel a ser contemplado.

Art. 5o. O PPREDDI terá sua coordenação, execução, e gerenciamento, planejado pelos 
representantes dos seguintes órgãos da administração pública municipal:

C.M.P - PIRAl-RJ?
Processo n°_
Rubrica À

J .Jroce»so n— ----- i—r
Lrica.-------Fls-^
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V - Promover meios de acesso à habitações que se encontram inacessíveis, assim como 
melhor a acessibilidade à habitações que tenham difícil acesso, abrangendo a mobilidade de pessoas 
com dificuldade de locomoção (idosos, PNE, crianças e enfermos).



A.

I - Construção ou recuperação de muros de espera e de contenção de pequena monta;

II - Obras e estabilização de taludes de pequeno porte;

suas
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Art. 7o. O PPREDDI, em suas ações preventivas 
seguintes obras:

VI - Construção ou recuperação de fossas sanitárias, evitando que as infiltrações dè 
águas comprometam as fundações ou terreno sob o qual se situa a edificação;

§ Io - Observada a situação de risco na forma acima especificada, deverão ser adotadas 
medidas emergenciais no sentido de amenizar ou eliminar tais circunstância, medidas esta que serão 
consolidadas consoante deliberação competentes na forma prevista nesta lei.

VII - Demolição de estrutura de alvenaria ou edificação que estejam sob risco iminente 
de desabamento ou oferecendo risco iminente de dano material ou humano, as outras edificações e 
as pessoas;

VIII - Recomposição da cobertura vegetal própria de áreas de risco de escorregamento 
que ameace edificações residenciais populares situadas a jusante; V

e mitigadoras, contemplará as

§2° - Os materiais a serem empregados nas obras que visam prevenir ou mitigar riscos, 
recuperar os danos existentes e reconstruir as edificações não recuperáveis deverão ser adquiridos 
através de processo licitatório, na forma prevista em lei, bem como a contratação de profissionais 
necessários a solução dos problemas da edificação, observando os critérios legais de dispensa 
previsto na Lei n. 8.666/93 ou na Lei n° 14.133/21 e legislação correlata, quando da ocorrência de 
casos de situação de Emergência ou em Estado de Calamidade Pública, devidamente estabelecida 
por Decreto Municipal.

III - Construção de valetas para canalização de escoamento pluvial que se configure em
ameaça para edificação residencial popular; C.M.P - PIRAÍ-RJ? ,

Processo n° Pp/2----- ---
IV - Execução de obras que previnam recalque nas fundaç5es;pt,hrira_ / FIslZ—

V - Execução, de obras que previnam quedas de muros, comprometimento estrutural da 
edificação, infiltrações e surgimentos de quaisquer riscos que ameacem gerar danos ou destruição 
material no imóvel ou que ameacem a integridade física dos seus moradores;

GABINETE DO PLEITO

Art. 6o. Os representantes dos órgãos municipais estabelecidos no Art. 5o e incisos da 
presente lei deverão vistoriar os imóveis populares onde haja risco para seus ocupantes e 
vulnerabilidades, que se impactadas por eventos adversos, venham a produzir danos ou destruição 
no imóvel, classificando o grau de risco verificado, elaborando um Relatório Técnico da Edificação 
Familiar em. Situação de Risco, o qual deverá ser assinado por todos, servindo de elemento 
norteador para aplicação do PPREDDI ou da Lei n. 1.106/2013 e Decretos regulamentadoies, 
inerente ao aluguel social.



b - Reforma de banheiros;

c - Reforma de quartos;

d - Colocação e retirada Contra pisos e revestimento cerâmico do piso;

e - Reforma de telhados;

f- Retirada/colocação de portas e/ou janelas;

g - Reparos e/ou construção de rede de esgotos;

h - Execução de serviços reparos ou implementação de instalações elétricas;

i - Reparos e/ou construção de rede hidráulica;

praça Gstiiiio Vargas s/n'3-Centro

III - Drenagem ou escoamento pluvial (no caso de enxurradas) e fluvial (no caso de 
enchentes) onde se situem habitações populares em áreas de risco, objetivando a reabilitação do 
local sinistrado;

V - Reestabelecimento do sistema de distribuição ou captação de água potável nos 
locais de concentração de habitações populares em área de risco;

IV - Retirada de massa escorregadia dos locais onde se situem habitações populares em 
áreas de risco, objetivando a reabilitação do cenário sinistrado;

C.M.P-P,rA''RJ-
Processo 
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a - Pintura, reboco e/ou chapisco;

Art. 8o. O PPREDDI em suas ações de reabilitação e recuperativas, contemplara as 
seguintes obras:

VI - Reestabelecimento de outros serviços essenciais nos locais de concentração de 
habitações populares que se situem em áreas de risco, quando for necessário, objetivando a 
reabilitação do cenário sinistrado.

I—,Hs. I

IX - Obras de recuperação de construções habitacionais que venham a ser danificadas 
ou destruídas , englobando os seguintes.serviços: 

I - Recuperação de edificações residenciais populares que estejam danificadas, onde 
haja risco de desabamento, parcial ou total, ou risco contra integridade física de seus moradores e 
terceiros;

II - Reconstrução de edificação residencial popular que tenham sido destruídas seja no 
próprio lote onde existia a edificação residencial anterior, se os estudos sobre segurança do lote 
sinalizarem para esta possibilidade e se a análise de riscos sobre as ameaças existentes também 
resplandecerem esta ação, seja no outro terreno, onde não haja área non aedificandi, e não seja área 
de risco intensificado;

pó",
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Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10. Fica autorizado o Podes Executivo, a firmar convênios com órgão estaduais e 
federais, e com organizações não governamentais, com vistas a facilitar, fortalecer e viabilizar as 
ações a serem adotadas pelo PPREDDI.

Art. 16. Fica autorizado ao Poder Executivo, regulamentar no que couber, os termos 
estabelecidos na presente lei.

Art. 15. As obras de reabilitação do cenário de desastres em locais onde se situem 
habitações populares localizadas em áreas de risco ou que estejam sob risco de sofrerem danos 
materiais ou humanos, serão custeadas pela dotação orçamentária própria.

À
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Art. 11. Todas as Secretarias Municipais prestarão total auxílio no sentido de viabilizar 
e facilitar as ações do PPREDDI, participando ativamente desde que regularmente solicitadas.

Art. 14. Os critérios estabelecidos para priorizar a ordem de execução das obras 
preventivas e recuperativas serão exclusivamente técnicos, de acordo com a avaliação dos riscos 
elaborada pra cada habitação popular e de acordo com a disposição dos recursos financeiros, 
observados os casos de extrema necessidade e Emergência ou Calamidade Pública.

Art. 12. O beneficiário do PPREDDI, que nos 05 (cinco) anos seguintes a realização 
das obras de construção ou de recuperação transmitir o imóvel a qualquer título a terceiros, íicara 
obrigado a restituir aos cofres do Município de Piraí, devidamente corrigido, a contada da efetuação 
do gasto, o valor do que foi empregado com o bem, sendo que este não poderá participar novamente 
do programa, nem de qualquer outro que contemple a população carente com imóveis populares na 
circunscrição do Município de Piraí.

Art. 13. O estudo sócio-econômico para comprovação dos requisitos mencionados no 
Art. 4o da presente lei será executado pelos órgãos da administração municipal, citados junto o Art. 
5o, Incisos 1, II e III do presente diploma legai.

irai - RJa 1 f B
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Art. 9o. Os projetos básicos padronizados de reconstrução e deíóformas das habitações 
em risco, quando exigido pelo Código de Obras do Município de Piraí e pelo Conselho Regional de 
Arquitetura do Estado do Rio de Janeiro, deverão ser elaborados por engenheiro designado pela 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Piraí, a fim de atender a tais determinações legais 
administrativas.


